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PROJETO DE LEI   Nº 13.123  

Revoga a Lei 7.163/08, que prevê nas páginas da Internet da
Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal notícia sobre

desaparecimento de pessoas.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz
saber que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.163, de 7 de outubro de 2008.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois mil e vinte
(18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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